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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. 

Ex.ª. que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais desta casa de Leis um: 
 

VOTO DE PESAR 

É com imensa dor e consternação que manifestamos nosso profundo pesar pelo 

falecimento trágico de Gabriel Farrel Cortes, vítima de um acidente durante um salto 

de paraquedas, esporte que tanto amava e que representava sua paixão pela vida e 

pela liberdade. 

Gabriel sempre foi um entusiasta dos esportes, um homem que vivia intensamente, 

que enxergava na aventura uma forma de celebrar a existência. Sua energia, alegria e 

coragem contagiavam a todos que o cercavam. 

Empreendedor visionário, foi proprietário da Pizzaria Borda e Lenha, espaço que se 

tornou ponto de encontro de amigos, famílias e clientes que o admiravam não apenas 

pelo trabalho, mas pela forma generosa e calorosa com que recebia cada pessoa. 

A perda de Gabriel deixa uma lacuna irreparável em nossos corações, mas sua história 

de vida permanecerá como inspiração para todos que tiveram o privilégio de conhecê-

lo. 

Expressamos nossa solidariedade à sua família e amigos neste momento de dor 

imensurável, rogando a Deus que conforte os corações enlutados e que a memória de 

Gabriel seja eternamente lembrada com amor, respeito e gratidão. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 15 de setembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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